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BOLETIM GERAL

EX-PRESIDIÁRIO É CAPTURADO DURANTE ASSALTO A
QUIOSQUE

Por  volta  das  7h45  da  última  terça-feira  (26/05),  uma  dupla  do  Batalhão  de
Choque, empenhada na Operação Covid-19 na orla de Boa Viagem, visualizou dois homens
furtando um quiosque. Durante a ação, um deles conseguiu fugir, mas um ex-presidiário, de
28 anos, que estava com os produtos do estabelecimento, foi detido.

Ele foi conduzido para a Delegacia de Polícia do bairro, onde foi apurado que o
suspeito  tinha  sido  liberado há  pouco tempo do presídio.  A proprietária  do  quiosque  foi
localizada  e  agradeceu o  empenho  do  efetivo,  que  não  apenas  prendeu  o  homem,  como
recuperou toda a carga, evitando um prejuízo maior.

Fonte: Site da PMPE

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail acg.  pm  @  pm.pe.gov  .br   
“Nossa presença, sua Segurança!”
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 27 (QUARTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Waldomiro 20º BPM

Fone: 99664-9096

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Ângelo   AG

Fone: 98551-9142

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Lucena   DPJM

Fone: 98899-6830 DPJM

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM - 2º Sgt PM Leandro DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO DA DPJM – Sd PM Felipe Madson DPJM

GUARDA - A CARGO DO BPGd

CENTRO MÉDICO HOSPITALAR 

SUPERIOR MÉDICO – TC QOM Gustavo CMH

Fone: 99977-8446

SUPERVISOR MÉDICO – 1º Ten QOM Felipe CMH

Fone: 98227-8940

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0.   Requerimentos Despachados

2º Sgt PM Mat. 30526-0/BPRp, Cláudio dos Santos Costa – Interrupção, a contar de 12
de maio de 2020, do gozo da Licença Especial que lhe foi concedida, a contar de 27 MAR 2020,
conforme fez público o Boletim Geral nº 058, de 27 MAR 2020. Despacho do Comandante Geral: -
Deferido, com fundamento no Art.  67 da Lei nº 6.783/74; 1.  Publique-se; 2. Registre-se em
assentamentos. (SEI nº 3900036013.000057/2020-59).(Nota nº 6822525).
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2º Sgt PM Mat. 920778-3/9º BPM, Francisco de Assis Ferreira Leite - Concessão de 06
(seis) meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a
contar de 1° de junho de 2020. Despacho do Comandante Geral:  - Deferido, de conformidade com
o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria do
CG  nº  552,  de  14  MAI  2010,  publicada  no  SUNOR  nº  018,  de  19  MAI  2010.  (SEI  nº
3900035578.000174/2020-64).(Nota nº 6828099).

2º Sgt PM Mat. 920828-3/10º BPM, Jorge Pesqueiro da Silva - Concessão de 06 (seis)
meses de Licença Especial,  referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação,  a
contar de 1° de junho de 2020. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com
o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 6º, alínea "i", Parágrafo Único da
Portaria do CG nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010. (SEI nº
3900035598.000284/2020-98).(Nota nº 6847288).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.    Da Secretaria de Administração

Nº 1.082, de 26 MAI 2020

A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 44.051, de 18 de janeiro de 2017, 

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, para compor a Comissão Permanente de Licitação da Capital – CPL
CAPITAL, Nível 1, da Polícia Militar de Pernambuco – PMPE, da Secretaria de Defesa Social -
SDS, os seguintes servidores: 

Art. 2º Revoga-se a Portaria SAD nº 424, de 11 de março de 2020.

--oo(0)oo--

Nº 1.083, de 26 MAI 2020 

A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 44.051, de 18 de janeiro de 2017, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar, para compor a Comissão Permanente de Licitação do Interior – CPL
INTERIOR, Nível 3, da Polícia Militar de Pernambuco – PMPE, da Secretaria de Defesa Social -
SDS, os seguintes servidores: 
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Art. 2º Revoga-se a Portaria SAD nº 2.142, de 05 de setembro de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 1.084, de 26 MAI 2020 

A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 44.051, de 18 de janeiro de 2017, 

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, para compor a Comissão Permanente de Licitação – CPL SISMEPE I,
Nível  1,  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco –  PMPE,  da Secretaria  de  Defesa  Social  -  SDS,  os
seguintes servidores: 

Art. 2º Revoga-se a Portaria SAD nº 1.116, de 31 de maio de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 1.085, de 26 MAI 2020 

A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 44.051, de 18 de janeiro de 2017, 

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, para compor a Comissão Permanente de Licitação – CPL SISMEPE II,
Nível  2,  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco –  PMPE,  da Secretaria  de  Defesa  Social  -  SDS,  os
seguintes servidores: 
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Art. 2º Revoga-se a Portaria SAD nº 298, de 17 de fevereiro de 2020. 

--oo(0)oo--

Nº 1.086, de 26 MAI 2020 

A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no
Decreto nº 44.051, de 18 de janeiro de 2017, RESOLVE: Art. 1º Designar, para compor a Comissão
Permanente de Licitação – CPL, Nível 4, do Colégio da Polícia Militar de Pernambuco – CPMPE, da
Secretaria de Defesa Social - SDS, os seguintes servidores: 

Art. 2º Revoga-se a Portaria SAD nº 30, de 10 de janeiro de 2020. Marília Raquel Simões
Lins Secretária de Administração.

(Transcritas do DOE nº 097, de 27 MAI 2020)

2.2.0.   Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais

Nº 1.096, de 26 MAI 2020

O Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria SAD nº 1000, de 16 de abril de 2014, e alterações e considerando o disposto
no Decreto nº 44.105, de 16 de fevereiro de 2017, e alterações, 

R E S O L V E: 

Considerar  autorizada  a  prorrogação  da  cessão  à  Fundação  de  Hematologia  e
Hemoterapia  de  Pernambuco  -  HEMOPE,  da  servidora  Rejane  Lima  da  Silva  Sá,  matrícula  nº
940.586-0, da Secretaria de Defesa Social/Polícia Militar, com ônus para o órgão de origem, a partir
de 01.01.2007 até 30.06.2019.  Adailton Feitosa Filho - Secretário Executivo de Pessoal e Relações
Institucionais. 

(Transcrita do DOE nº 097, de 27 MAI 2020)



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 098 6
27 DE MAIO DE 2020

2.3.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 2908, de 25 MAI 2020  

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Designar  o  2º  Ten PM Adriano Pereira  dos  santos,  mat.  nº  9307044,  para  exercer  a
Função  de  Chefe  da  Unidade  da  Equipe  Operacional  XV,  símbolo  FGS-1,  da  Gerência  de
Coordenação Executiva da Operação Lei  Seca/GAB/SDS,  ficando dispensado o 1º  Sargento PM
Márcio Ébano Xavier André, mat. nº 104584-9, a contar de 01/06/2020. 

--oo(0)oo--

Nº 2909, de 25 MAI 2020 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir ao 1º Sargento PM Márcio Ébano Xavier André, mat. nº 104584-9, a Função
Gratifi cada de Supervisão 2, símbolo FGS-2, da Unidade da Equipe Operacional XVII, da Gerência
de Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/ GAB/SDS, a contar de 01/06/2020. Antonio de
Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do DOE nº 097, de 27 MAI 2020)

--oo(0)oo--

Nº 2831, de 25 MAI 2020

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Dispensar, a contar de 20/05/2020, os militares  abaixo  relacionados,  da Gratificação
de Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da PMPE e CBMPE, de acordo Art. 25, b, da
Lei nº 10.426,  de 27ABR1990, alterada pelas Leis Complementares nº 13, de 30JAN1995, Lei
Complementar nº 018, de 17OUT1997, Lei Complementar nº 032, de 27ABR2001, Lei
Complementar nº 122, de 01JUL2008 e Lei Complementar nº 297, e ainda os critérios
estabelecidos no Parecer PGE nº 293/02, como também no SUNOR PMPE nº 007/91,
conforme contido no Ofício nº 046/2020-  SDS - CORREG -  DEP ADM da  Corregedoria Geral,
processo SEI nº 3900000007.000809/2020-13.

Grad. Matrícula Nome
2º Sgt PM 32114-1 Everaldo Eduardo dos Santos
SD PM 115824-4 Gabriela de Freitas Felix

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.
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Nº 2832, de 25 MAI 2020 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Atribuir, a contar de 20/05/2020, aos militares abaixo relacionados, a Gratificação de
Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da PMPE e CBMPE, de acordo Art. 25, b, da Lei
nº 10.426, de 27ABR1990, alterada pelas Leis Complementares nº 13, de 30JAN1995, Lei
Complementar nº 018, de 17OUT1997, Lei Complementar nº 032, de 27ABR2001, Lei
Complementar nº 122, de 01JUL2008 e Lei Complementar nº 297, e ainda os critérios
estabelecidos no Parecer PGE nº 293/02 e 0061/2019, como também no SUNOR PMPE nº 007/91,
nos termos da CERTIDÃO do Chefe do Departamento de Administração da Corregedoria
Geral/SDS, processo SEI nº 3900000007.000809/2020-13.

Grad. Matrícula Nome
Cabo PM 110736-4 Gustavo Fernandes de Melo Xavier
Cabo PM 107624-8 José Fernandes Xavier Júnior

Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.
--oo(0)oo--

Nº 2842, de 25 MAI 2020 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Dispensar, a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento
RRPM Marcos da Silva Gomes, matrícula nº 111581-2/PS-04/GPP/SDS-PE; 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente  portaria a contar do dia 20 de maio  de 2020.
Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 2843, de 25 MAI 2020 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Alterar do nível de Guarda de Estabelecimento Prisional para Fiscal de Posto em
órgãos do Poder Executivo Estadual, o 2º Tenente RRPM Humberto Carlos Vieira de Souza,
matrícula 123246-0/PS-20/GPP/SDS-PE e permanecendo no PS–20/GPP/SDS-PE; 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 
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III – Retroagir os efeitos da presente Portaria, ao dia  01 de maio de 2020.  Antonio de
Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 2844, de 25 MAI 2020 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art.
7º, inciso II, alínea “b” da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I - Excluir, ex-officio, da função de Segurança de Estabelecimento Prisional o 1º Sargento
RRPM Jimmy Carneiro Lins, matrícula nº 121385-7/PS-16/GPP/SDS-PE, considerando o
falecimento do servidor no dia 14 de maio de 2020, no Hospital Ilha do Leite, Rua Drº João
Asfora, nº 35, Ilha do Leite - Recife - PE, tendo como “causa mortis” Sepse Pulmonar, Síndrome
respiratória aguda grave (COVID-19), sendo o óbito firmado pela Drª. Guilherme de Pádua,
CRM: 20853; 

II –  Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção  das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 14 de maio de 2020.  Antonio de
Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 2845, de 25 MAI 2020 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E:

I – Remanejar, da Cadeia Pública de Serra Talhada – PE para a Cadeia Pública de São
José do Belmonte – PE, o Guarda de Estabelecimento Prisional, 2º Sargento RRPM José Élio
Ferreira Lopis, matrícula nº 118728-7/PS-21/GPP/SDS-PE; 

II - Sob o controle e fiscalização do Comando do 14º BPM, permanecendo no PS–
21/GPP/SDS-PE; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar, os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da
movimentação para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.  Antonio de
Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 2849, de 25 MAI 2020 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 8º, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 
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R E S O L V E:

I – Alterar do nível de Agente de Segurança Patrimonial para o nível de Guarda de
Segurança Prisional, o 3º Sargento RRPM José Tiago Cavalcanti, matrícula nº 111822-6/Sede/GP/
GPP/SDS-PE; 

II - Determinar, o exercício da função, no Presídio de Vitória de Santo Antão - PE, sob o
controle e fiscalização do Comando da 21º BPM e movimentá-lo para o PS – 16/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias juntas à DAL, DF e DGP; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de junho de 2020; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado.  Antonio de Pádua Vieira
Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 2701, de 15 MAI 2020

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Licença Especial – Concessão

Requerimento Despachado - 3º Sargento PM JEAN RICARDO LUCENA LIPPO,
matrícula nº 920361-3, RG nº  39790 PMPE, servindo atualmente no Gabinete de Segurança  da
Secretaria de Defesa Social. Conceder 06 (seis) meses de Licença Especial referente ao 2º decênio,
a contar de 20 de abril de 2020, devendo retornar as suas atividades em 16 de outubro de 2020.
Deferido, em conformidade com alínea “a” § 1º do art. 64 c/c § 1º e 2º do art. 65 da lei. (Republicada
por haver saído com incorreção na original publicada no BG SDS 091 DE 19/05/2020.). Antonio de
Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do BG SDS nº 096, de 26 MAI 2020)

2.4.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 053/2020/Cor. Ger./SDS  
SEI N° 3900032171.000307/2019-43 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art. 37, da CF/1988; 

Considerando o delineado na Nota Técnica do Corregedor  Auxiliar  Militar  (6112068),
datada de 02/04/2020; 

Considerando o teor do SEI N° 3900032171.000307/2019-43, noticiando irregularidades; 
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R E S O L V E: 

I -  INSTAURAR Sindicância Administrativa Disciplinar-SAD nos termos da Instrução
Normativa nº 002/17 Cor. Ger. SDS/PE, em desfavor do CB PM 105689-1 DONIZETE ROMANO
DA SILVA; 

II  –  DESIGNAR  a  Maj  PM  mat.  980055-7  Rosália  Maria  de  França  Costa,  como
encarregada, visando apurar a responsabilidade do militar em questão, observando os dispositivos
previstos no regime disciplinar aplicável  à espécie. Recife,  07 de maio de 2020.  Paulo Fernando
Vieira Loyo - Corregedor Geral da SDS. 

--oo(0)oo--

Nº 054/2020/Cor. Ger./SDS
SEI n° 3900000782.000481/2019-10
SIGPAD nº 2020.12.5.000553

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público, ex
vi do Art. 37, da CF/1988; 

R E S O L V E: 

I - DISTRIBUIR o SIGPAD n° 2020.12.5.000553, SEI n° 3900000782.000481/2019-10,
onde  TRAMITARÁ  o  referido  Conselho  de  Disciplina  na  1ª  CPDPM,  visando  apurar  a
responsabilidade do militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 06 de maio de 2020. Paulo Fernando Vieira Loyo - Corregedor Geral da
SDS.

--oo(0)oo--

Nº 055/2020/Cor. Ger./SDS
SEI Nº 3900000796.000111/2019-15 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art. 37, da CF/1988; 

Considerando a Nota Técnica CAM, datada de 13/04/2020; 

Considerando o teor do SEI N°3900000796.000111/2019-15, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I  -  INSTAURAR  Processo  de  Licenciamento  a  Bem  da  Disciplina,  nos  termos  da
Instrução Normativa nº 002/17 Cor. Ger. SDS/PE, em desfavor da Sd PM Mat. 113442-6 PATRÍCIA
DO NASCIMENTO QUEIROZ; 

II  – DESIGNAR o Ten BM Mat.  707153-1 ALMIR TERÉZIO DE ARAÚJO NETO,
como  Encarregado  do  mencionado  processo,  visando  apurar  a  responsabilidade  do  militar  em
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questão, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. Recife, 07 de
maio de 2020. Paulo Fernando Vieira Loyo - Corregedor Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 056/2020/Cor. Ger./SDS 
SEI Nº 8896665-3/2017 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art. 37, da CF/1988; 

Considerando o que fora delineado na Nota Técnica 6037037, datado de 30/03/20; 

Considerando o teor do SEI N° 8896665-3/2017, noticiando irregularidades;

R E S O L V E: 

I  -  INSTAURAR  Processo  de  Licenciamento  a  Bem  da  Disciplina,  nos  termos  da
Instrução Normativa nº 002/17 Cor.Ger. SDS/PE, em desfavor do SD PM Mat. 117958-6 BRUNO
CESAR DA SILVA; 

II  -  CAP  BM  Mat.930.136-4  ALTEMIR  DA SILVA CRUZ  como  Encarregado  do
mencionado  processo,  visando  apurar  a  responsabilidade  do  militar  em questão,  observando  os
dispositivos previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. Recife,07 de maio de 2020.  Paulo
Fernando Vieira Loyo - Corregedor Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 057/2020/Cor. Ger./SDS
SEI nº3900000015.001115/2020-02

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social,no uso de suas atribuições; 

Considerando  a  publicação  da  Portaria  do  Comando  Geral  da  PMPE  n°  259,  de
20/04/2020, publicada no Boletim Geral n° 076, de 24/04/20, que submeteu a Conselho de Disciplina
o Policial Militar o SGT PM Mat. 30054-3 ROMILSON ALVES DA SILVA; 

Considerando o teor do SEI nº 3900000015.001115/2020-02, noticiando irregularidades;

R E S O L V E: 

I  –  DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à  3ª  CPD-PM, visando
apurar a responsabilidade do militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime
disciplinar aplicável à espécie. Recife, 07de maio de 2020. Paulo Fernando Vieira Loyo - Corregedor
Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 059/2020/Cor. Ger./SDS
SEI nº 3900032535.000026/2020-58

O Corregedor Geral da Secretaria De Social, no uso de suas atribuições; 
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Considerando  a  publicação  da  Portaria  do  Comando  Geral  da  PMPE  n°  252,  de
14/04/2020, publicada no Boletim Geral n° 072, de 17/04/20, que submeteu a Conselho de Disciplina
o Policial Militar SD PM Mat. 25433-9 CARLOS HUMBERTO DA SILVA; 

Considerando o teor do SEI nº 3900032535.000026/2020-58, noticiando irregularidades;

R E S O L V E: 

I  –  DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à  7ª  CPD-PM, visando
apurar a responsabilidade do militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime
disciplinar aplicável à espécie. Recife,07 de maio de 2020. Paulo Fernando Vieira Loyo - Corregedor
Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 060/2020/Cor. Ger./SDS
SEI nº 2019.4.5.002585 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social,no uso de suas atribuições; 

Considerando  a  publicação  da  Portaria  do  Comando  Geral  da  PMPE  n°  244,  de
07/04/2020, publicada no Boletim Geral n° 067, de 09/04/20, que submeteu a Conselho de Disciplina
o Policial Militar o SGT RRPM Mat. 23172-0 DIOGENES HENRIQUE PEREIRA; 

Considerando o teor do SEI nº 2019.4.5.002585, noticiando irregularidades;

R E S O L V E: 

I  –  DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à  1ª  CPD-PM, visando
apurar a responsabilidade do militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime
disciplinar aplicável à espécie. Recife,07 de maio de 2020. Paulo Fernando Vieira Loyo - Corregedor
Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 063/2020/Cor. Ger./SDS
SEI nº 3900037916.000072/2020-96 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições; 

Considerando  a  publicação  da  Portaria  do  Comando  Geral  da  PMPE  n°  203,  de
18/03/2020,  publicada  no  Boletim  Geral  n°  058,  de  27/03/2020,  que  submeteu  a  Conselho  de
Disciplina o Policial Militar CB PM PM Mat. 108703-7 RAFAEL SOARES MIRANDA e o SD PM
Mat. 112797-7 GERALDO BARROS DE SOUZA FILHO; 

Considerando o teor do SEI nº3900037916.000072/2020-96, noticiando irregularidades;

R E S O L V E: 

I  –  DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à  6ª  CPD-PM, visando
apurar a responsabilidade do militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime
disciplinar aplicável à espécie. Recife,07 de maio de 2020. Paulo Fernando Vieira Loyo - Corregedor
Geral da SDS.
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Nº 076/2020/Cor. Ger./SDS
SEI nº 3900032359.000036/2020-71

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições; 

Considerando  a  publicação  da  Portaria  do  Comando  Geral  da  PMPE  n°  232,  de
01/04/2020,  publicada  no  Boletim  Geral  n°  062,  de  02/04/2020,  que  submeteu  a  Conselho  de
Disciplina o Policial Militar SD PM PM Mat. 108593-0 MÁRIO GOMES LEAL TEIXEIRA; 

Considerando o teor do SEI nº 3900032359.000036/2020-71, noticiando irregularidades;

R E S O L V E: 

I  –  DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à  5ª  CPD-PM, visando
apurar a responsabilidade do militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime
disciplinar aplicável à espécie. Recife, 07de maio de 2020. Paulo Fernando Vieira Loyo - Corregedor
Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 091/2020/Cor. Ger./SDS
SEI nº 2019.4.5.003066

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições; 

Considerando  o  teor  delineado  no  Relatório  da  Investigação  Preliminar  Sumária  nº
2019.4.5.003066 (4569624), datado de 17/12/2019; 

Considerando o teor do SEI Nº 2019.4.5.003066, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – INSTAURAR Conselho de Disciplina em desfavor do 3º Sgt PM Mat. 26837-2 -
MANOEL SÉRGIO DA SILVA; 

II  – DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à 3ª CPD-PM, visando
apurar a responsabilidade do militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime
disciplinar aplicável à espécie. Recife, 18 de maio 2020.  Paulo Fernando Vieira Loyo - Corregedor
Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 092/2020/Cor. Ger./SDS
SEI Nº 2019.4.5.002171 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições; 

Considerando o teor delineado no Encaminhamento - Dep. Cor. Nº 147/2019, datado de
11/12/19; 

Considerando o teor do SEI Nº 2019.4.5.002171, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – INSTAURAR Conselho de Disciplina em desfavor do 3º Sgt PM Mat. 103.006-0 –
FÁBIO XAVIER DA PAZ; 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 098 14
27 DE MAIO DE 2020

II  – DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à 6ª CPD-PM, visando
apurar a responsabilidade do militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime
disciplinar aplicável à espécie Recife, 18 de maio de 2020. Paulo Fernando Vieira Loyo - Corregedor
Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 093/2020/Cor. Ger./SDS
SEI Nº 3900032541.000014/2018-20

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições; 

Considerando o teor delineado na Nota Técnica do Corregedor Auxiliar Militar, datada de
30/03/2020; 

Considerando o teor do SEI Nº 3900032541.000014/2018-20, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E : 

I – INSTAURAR Conselho de Disciplina em desfavor do 2º Sgt RRPM Mat. 26237-4-
Derisvaldo Alves da Silva; 

II  – DETERMINAR a distribuição do Conselho de Disciplina à 8ª CPD-PM, visando
apurar a responsabilidade do militar em questão, observando os dispositivos previstos no regime
disciplinar aplicável à espécie. Recife, 18 de maio de 2020. Paulo Fernando Vieira Loyo - Corregedor
Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 094/2020/Cor. Ger./SDS
SEI n° 3900035993.000163/2018-69
SIGPAD nº 2018.5.5.002133 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art. 37, da CF/1988; 

R E S O L V E: 

I – ADITAR a Portaria Cor. Ger. SDS nº 670/2018, datada de 21/11/2018, incluindo o Ex
Policial Militar BATISTA JOSÉ DA COSTA, por estar envolvido nos fatos tratados do Processo de
Licenciamento  ex-officio  a  bem  da  disciplina  -  PL,  SIGPAD  nº  2018.5.5.002133  (SEI  nº
3900035993.000163/2018-69),  acolhendo  assim  os  fundamentos  fáticos  elencados  no  Parecer
Opinativo CAM nº 187 (6543119), datado de 28/04/2020; 

II  –  DISTRIBUIR o  referido  PL à  Cap BM Mat.  7074638 Maria  Gabriela  Barbosa,
visando apurar a responsabilidade dos servidores em questão, observando os dispositivos previstos
no regime disciplinar aplicável à espécie. Recife, 18 de maio de 2020. Paulo Fernando Vieira Loyo -
Corregedor Geral da SDS.

--oo(0)oo--
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Nº 095/2020/Cor. Ger./SDS
SEI nº 2019.4.5.002706

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art. 37, da CF/1988; 

Considerando  os  fatos  constantes  no  Relatório  de  Investigação  Preliminar  nº
2019.4.5.002706, datado de 26/12/19; 

Considerando o teor do SEI n° 2019.4.5.002706; 

R E S O L V E: 

I - INSTAURAR Sindicância Administrativa Disciplinar-SAD nos termos da Instrução
Normativa  nº  002/17  Cor.  Ger.  SDS/PE  em  desfavor  da  Sd  PM  Mat.  120.808-0  RENATA
MEDEIROS DE FRANÇA; 

II – DESIGNAR o 2º Sgt PM Jean Carlo Machado Salsa, como encarregado, visando
apurar a responsabilidade do servidor em questão, observando os dispositivos previstos no regime
disciplinar aplicável à espécie. Recife, 18 de maio de 2020. Paulo Fernando Vieira Loyo - Corregedor
Geral da SDS.

--oo(0)oo--

Nº 098/2020/Cor. Ger./SDS
SEI nº 7400072-2/2017 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art. 37, da CF/1988; 

Considerando o Despacho da Corregedoria Auxiliar Militar nº 067, datado de 23/01/2020;

Considerando o teor do SEI n° 7400072-2/2017, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I - INSTAURAR Sindicância Administrativa Disciplinar - SAD nos termos da Instrução
Normativa nº 002/17 Cor. Ger. SDS/PE, em desfavor dos militares: Sd PM Alexandro Moraes da
Silva, Sd PM Emerson Rosa Martiniano e Sd PM Pedro Augusto Araújo dos Santo; 

II – DESIGNAR a Sub Ten PM Mat. 950250-5 Mônica Melo de Magalhães Silva, como
encarregada, visando apurar a responsabilidade do militar em questão, observando os dispositivos
previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. Recife, 18 de maio de 2020.  Paulo Fernando
Vieira Loyo - Corregedor Geral da SDS.
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Nº 099/2020/Cor. Ger./SDS
SEI nº 5715131-5/2016

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso das atribuições; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex
vi do art. 37, da CF/1988; 

Considerando o Despacho do Corregedor Auxiliar Militar 552, datado de 12/12/19; 

Considerando o teor do SEI N° 5715131-5/2016; 

R E S O L V E: 

I - INSTAURAR Sindicância Administrativa Disciplinar - SAD nos termos da Instrução
Normativa nº 002/17 Cor. Ger. SDS/PE, em desfavor do Cb PM Mat. 107.033-9– VALDOMIRO
PEREIRA DA SILVA FILHO; 

II  –  DISTRIBUIR  a  referida  SAD  à  Sub  Ten  PM  Mat.  9502505  Mônica  Melo  de
Magalhães, visando apurar a responsabilidade do servidor em questão, observando os dispositivos
previstos no regime disciplinar aplicável à espécie. Recife, 18 de maio de 2020.  Paulo Fernando
Vieira Loyo - Corregedor Geral da SDS.

(Transcritas do BG SDS nº 096, de 26 MAI 2020)

2.5.0.   Do Departamento de Estradas de Rodagem de Pernambuco 

Nº 33, de 04 MAI 2020

O Diretor Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de
Pernambuco, no u so das a tribuições que lhe confere o  Ato Governamental n º 5353, DE
06/05/2019, publicado no DOE DE 07/05/2019, 

Considerando, o disposto no parágrafo 4º do art. 280, da Lei nº 9.503, de 23 e setembro
de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 

Considerando, os Termos do Convênio nº 001/2020 que regula as condições para
“Destaque Orçamentário” entre este Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de
Pernambuco – DER/PE e a Polícia Militar de Pernambuco – PMPE; 

Considerando, os termos do referido Convênio, que implanta o PLANO DE
OPERAÇÃO nº 001/2020, visando execução do Policiamento de Trânsito Rodoviário pelas
OME/CPI nas Rodovias Estaduais, localizadas na área de sua circunscrição, 

Considerando, o contido no ofício nº 010/2020 – SEI/BPRv; 

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os Policiais Militares abaixo discriminados, para atuarem como
Agentes da Autoridade de Trânsito, na malha Rodoviária do Estado de Pernambuco, com poderes
para autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis por infrações  ao Código de Trânsito
Brasileiro (Lei nº 9.503/97).
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Posto/graduação Matrícula Nome CPF
SD PM 1140124 THEMPS ASSEKER SILVA JÚNIOR 054.268.354-70
SD PM 1220721 RONALDO JOAQUIM DE OLIVEIRA

JÚNIOR
118.395.424-70

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. Maurício Canuto
Mendes - Diretor Presidente.

(Transcrita do BG SDS nº 096, de 26 MAI 2020)

3.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 098, de 27
MAI 2020, versando sobre: Curso de Habilitação de Cabos PMPE/2020 - 3ª Entrada.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

MENSAGEM BÍBLICA
Olha para mim, e tem piedade de mim, porque estou solitário e aflito. (Salmos 25:16)

https://www.bibliaonline.com.br/acf/sl/25/16+

